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REQUERIMENTO Nº 00068/2022 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
DINAMILTON MACHALEGRE 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 
 

Senhor Presidente,  
 
 

O Vereador que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após ouvido 
o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO PARA 
IMPLANTAÇÃO DA BRIGADA CIVIL E DE INCÊNDIOS FLORESTAIS EM 
ABREULÂNDIA. 

Com o crescimento das queimadas e acidentes urbanos nos últimos anos, 
imperioso que o município de Abreulândia, com localização privilegiada no Vale do 
Araguaia, com acesso por meio de várias rodovias estaduais, possua uma estrutura de 
brigadistas civis para atuarem na prevenção e combate aos focos de incêndios que 
anualmente trazem transtornos a cidade e nossa gente, incluindo prejuízos na fauna, 
flora e na saúde da população. 

Essa estrutura, além de efetivar o trabalho no combate aos incêndios florestais, 
também terá a contrapartida do município com a aquisição de materiais e EPI’s que 
serão imprescindíveis para a boa execução dos trabalhos.  

Ademais, estaremos efetivamente atuando para o fortalecimento do ICMS 
Ecológico, concretizando uma arrojada política de meio ambiente na luta constante pelo 
desenvolvimento sustentável da cidade. 

Desta forma, considerando a relevância do pedido, solicito dos nobres 
parlamentares a aprovação do presente requerimento. 

 
Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO,  

aos 11 dias do mês de maio de 2022 
 
 
 

NONATIM 
Vereador 

 


